
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                     LEI Nº. 240/1974
 
 
SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  reincorporação  de 
bem  móveis  ao  patrimônio  da  Prefeitura 
Municipal de Cambé.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO 

DO  PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:
 

ART.  1º.  – Ficam  desincorporados  do  patrimônio  da  Câmara  Municipal  e 
reincorporados ao  Patrimônio  da  Prefeitura  Municipal,  os  bens  da  Câmara, 
constantes da Lei nº. 219/73, abaixo relacionados:
SALA DA SECRETARIA 
Unidade                                                          Especificação
01                                           Escrivaninha de madeira com 04 gavetas
01                                           Mesa para telefone, com gaveta
 
ART.  2º.  –  Os  móveis  acima  descritos  serão  destinados  ao  Serviço  de 
Orientação de Educação Integrada, do Departamento de Educação e Cultura 
Municipal.
 
ART. 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
 

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, aos 31 de Outubro de 1974.
 

Dr. Antonio Waldemar Garcia                                                José Ferrarini
      Prefeito Municipal                                    Chefe de Gabinete Designado
 
Projeto nº. 79/1974.
Autor: Presidente da Câmara Arlete Marinelli.
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